PARECER AO PROJETO DE LEI n°48/2020

RELATORIO

Na qualidade de Presidente da Comissao dé Constituicao, Justica e Redagéao e
atendendo ao respeitavel despacho de minha propria pessoa, como Presidente
da Comissdo, analisando o Projeto de Lei n° 48/2020, de autoria do Poder

ExecutivoMunicipal, que:

“Cria o Fundo Municipal de ReeqUipamento do
Grupamento do Corpo de Bombeiros Militar do
Municipio de Pitanga”. ‘

Tenho a relatar que o projeto de lei'vem a esta Comissao de Constituigao,
Justica e Redag&o, para analise, sob os a@ngulos de constitucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa, em obediéncia ao disposto no art. 54, do
Regimento Interno. . G

Anoto inicialmente que nédo cabe a esta Comissdo adentrar no mérito do
presente parecer, visto que referida Comiss&do tem como competéncia a analise

da Ie'galidade,ju ridicidade e técnica legislativa.

Trata-se de proposi¢do de lei, que visa através da criagdo Cria o Fundo
Municipal de Reequipamento do Gru pamento do Corpo de Bombeiros Militar do
Municipio de Pitanga, promoVer recursos para reequipamento, material
permanente, estudos e projetos técnicos de prevengéo e combate a incéndio,
aquisigdo de imoveis, construgcdo e ampliagéo de instalagdes e despesas de
administracao, a aquisicao de génc—;;ro alimenticio e manutencao.



Lido em Plenario no dia 2 (dois) de fevereiro do corrente ano, durante a 12
Sessao Ordinaria, foi exarado o competente Parecer Juridico por parte do
Procurador Juridico da Casa fazendo manifestagcdo, de forma opinar pela

tramitagéo apds as corregoes sugeridas.

CONCLUSAO

‘Em analise ao Parecer Juridico Emitido pelo Douto Procurador Juridico desta
Casa Legislativa (informativo juridico n.01/2021), este sugeriu a realizagéo de

algumas alteragdes com relagao a técnica e redacéo.

Ante a analise da manifestagdo do procurador desta casa de leis, tenho que
deve ser acatado as sugestoes, pois visam corrigir a técnica e redagdo do
projeto de lei, que apresenta uma série de vicios, que podem interferir na
melhor redagédo e comprometer o contetido da lei.

/

Assim, tenho que devem ser adotado as seguintes correcoes no presente

projeto de lei:

a) corrigir a forma tecnica do art. 1°, pois sua redagdo € muito longa,
contrariando a melhortécnica; i

b) corre¢ao de erros de pontuacao e técnica legislativa do art. 2°;

c)criagdo de um nGimero maior de incisos no art. 3° do mesmo projeto de lei; ja
que nao existe art. com um unico inciso;

d) corrigir contradigédo entre os art. 3° e4°, isto porque, no art.3° a proposicdo
diz que fundo sera administrado pelo Conselho Diretor e no art. 4° também
elenca membros com fungdo administrativa, com a retirada da expressao

“servigo administrativo”, visto que Conselho néo é 6rgao publico;

f) supressdo do art. 5°, ja que o art. 3° e 4° j& delimitam a competéncia dos
membros do Conselho;

e) supressdo da mengdo a lei Federal n. 4.320/6, descrita no art. 7°; pela

desnecessidade;

g) retirada da mengao “sediada”, do art. 9°, j& que fundo n&o é 6rgdo publico;
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h) corre¢éo do art. 10, para retirada de “aquisigdo de bens pelo corpo de {i‘,

. bombeiros”, visto que Conselho nédo é drgdo publico, além das corregdes de -

pontuagao, de redagéo e tecnica legislativa;
i) supressao do art. 11, ja que esta atribuigéd é constitucional e;

j) retirada da expresséo “revogadas as disposi¢des em contrario”, visto que n&o

mais se usa esta expressao, devendo ser citado o que se vaj revogar.

Entendo que a propositura quanto & constitucionalidade, legalidade,
juridicidade esta apta a sua continuidade, no entanto quanto a boa técnica

legislativa e redagéo apresentam uma série de vicios que deve ser sanados.

‘Assim opino pela aptiddo do projeto de lei quanto constitucionalidade e
juridicidade, porém quanto a técnica e redagdo sao necessarias varias

- corregdes, visto todos erros apontados acima.

ISTO POSTO, sou pela Constitu"cionalidade, juridicidade, porem pelé correcao

da boa técnica legislativa e redagé@o, e no mérito, pela aprovagao do Projeto de

Lei n°048/2021, de autoria do Poder Executivo.

E o que tenho manifestar.

Sala das Comissoes, 08de fevereiro de 2021.

AN

AGNALDO VUJANSKI DE JESU
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